




CAMARAMUNICIPALDE rlANGuA

AUTÓGRAFO DE LEI N“ 1.147l2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019

Aítera & Lei n“ 867/15. de 06.04.2015.
que institui o Programa Bolsa Atletª, e
dá outras providências

0 Presidente da Càmzrz Municipªl de Tianguá, Ceará, no uso de suas
atribulções legars, (az saber que a Câmara Municipal de Tranguá APROVOU e
segue para sanção a segurme Iel:

Art. 1" - Fica instituído o Programa Bolsa-Atleta Voltado a beneficiar os atletas
do desporto de rendlmento que participem de mmpetlçõeª espomvas em
âmbito Estadual, Regional ou Nacional.

Art. zº . o programa contará com o total de 15 (quinze) BolsasVAHetar com
valores mensars em rears, a serem concedidas pela Secretana de Juventude,
Esporte e Lazer

An, 3“ - A Bolsa-Atleta será concedida ao atleta, em caráter de ajuda de custo
destinada à manutençãu pessoal, em função de prátrca espomva, não
rmplrcando em quarquer vínculo com a Administração Munrcipar

Art. 4“ - Para pleiteat a cºncessão da Bolsa—Atleta, o atleta develá preencher
cumulativamente. os seguintes reqursnes.

| , possuir Idade minima de 14 (quatorze) anos.

|| , estar vinculado a alguma enrrdade de prática desportiva,

m — estarem plena atividade esportiva,

IV — ter pamerpado oe competição esportiva em âmbito estaduat, regrerrar ou

nacional e/uu rru exlellor no ano Imediatamente amenor àquere em que twer
sido pleiteada a concessão da BolsarAtleta.

Art, 5“ - Os pedidos de bolsa atleta serão submelrdos à Secretaria de

Juventude. Esporte e Lazer para análise e coneessaqmrzerstgRM 3,55...
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI N' 27l2019. DE 01 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA: Altera a Lei nº 867/15, de 06.04.2015, que inslílui o Programa
Bolsa Alleta, & dá outras Providências

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

_ Verificando que () re'erldo Projelo está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Conslíluiçâo Esladual e Lei Orgânica do Município,
obedecendº. assim, as técnicas Jurídicas & Leguslauvas. e que sua aplicação é
de total relevância para o municipio, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vma com o Pªrecer do
Relalolv

É o nosso Parecer

Sala das Comissões, em 10 d
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Vereador (PDT)
]

'N é & «_ Mú» &»
ANCISCO UMERCINDO DE ARA JO NETO

Veread

JOÃO & s A DA COSTA
Vereador (PDT)

JOCÉLIO LUIZ DA S
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JOSE CLAUD '? ' 1 SO DE VASCONCELOS

'A ,- doB)

JOS ARIA CUNHA DE amo
ereador (PMB)

.] SÉ MA |A NUNES
Vereador (PSD)

MARIANO BREKENFELD mmz
Vereador (PSDB)

NADIR NUNES
Vereador (PRE) *?



ITA CARDOSO
Vereador (FMB)





emu MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SOBRE O PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N“ 01/2019. DE 10 DE

ABRIL DE 2019. AO PROJETO DE LEI Nº 027I2019, DE 01 DE ABRIL DE

2019.

EMENTA' Altera a redação do amgo zº do Projeto de Le» n“ 27/2019 & nm de
retificar numeração e dá outras pmvidênccas.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Venficando que o referido Projeto está DE ACORDO cum a
Cunsmmçào Federal, Constiluição Estadual e LSI Orgânica do Municipio,

obedecendo. assim, as técnicas Juridxcas e Legislativas. e que sua aplicação é
de total relevâncua para :) mumcipio, recomenda sua APROVAÇÃO,

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vela com o

Parecer do Relªtor.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 10 de Abril de 2019
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Pres'
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Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nª D1I2019, DE 10 DE ABRIL DE

2019, AO PROJETO DE LEI N' 027/2019. DE 01 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA: AIIefa a redação do artigo 2“ do Projeto de Lei n“ 27/2019 a fim de
relíílcar numeração e dá outras providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verlúcando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constlluição Federal, ConsIIIuIçào Esladuªl e Lei Orgânica do Município,

obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, & que sua aplicação é
de total relevâncla para o municipio. recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO Vota com o Parecer do
ReIalor

É o nosso Parecer.

SaIa das Comissões, em 10 de Abril . :
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Valdecil
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